
 

 

INDICAÇÃO Nº 498/09 
 
 

“Colocação de sinalização com 

‘faixas’ e ‘placas’ proibido estacionar 

na Rua Hermes da Fonseca, nas 

proximidades do numeral 123 e na 

saída do campo de futebol, no bairro 

Jardim Itamaraty”. 

 

 

 

INDICA ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, 

determinar ao setor competente que tome providências quanto à colocação de 

sinalização com ‘faixas’ e ‘placas’ proibido estacionar na Rua Hermes da 

Fonseca, nas proximidades do numeral 123 e na saída do campo de futebol, 

no bairro Jardim Itamaraty. 
 
 

Justificativa: 
 
 

Os munícipes procuraram este vereador cobrando providências 

quanto à colocação de sinalização com ‘faixas’ e ‘placas’ de proibido 

estacionar.  

 

Neste local existe um grande fluxo de veículos, sendo que 

motoristas de caminhões estacionam os mesmos na via ou até mesmo em 

cima da calçada, prejudicando o fluxo e a visibilidade de motoristas e 

pedestres, sendo que a rua é estreita. 

 

 

 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 03 de junho de 2009. 

 

 

 

 
 

José Luis Fornasari 
“Joi Fornasari” 

-Vereador- 
 


